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Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI   Nº   523

Dispõe sobre o reajuste de

vencimentos dos funcionários

e servidores municipais e dá

outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA

E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO, PROMULGO

A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - 
Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar, a partir de 1º de junho de 1985, os vencimentos dos funcionários municipais e servidores regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, de acordo com as tabelas 01, 02 e 03, que acompanham a presente Lei e da qual ficam fazendo parte integrante.

§ 1º - 
As Tabelas a que se refere o "Caput" deste Artigo, substituirão, obedecidos os respectivos valôres de reajustamento e início de vigência, as Tabelas 01, 02 e 03 da Lei Nº 512 de 06 de dezembro de 1984.

§ 2º - 
O reajuste nesta Lei é extensivo ao pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, nas mesmas proporções, o qual será fixado mediante Decreto do Poder Executivo.

Art. 2º - 
Fica o Poder Executivo igualmente autorizado a conceder, a partir de 1º de maio do corrente, um abôno de emergência de 40% (quarenta por cento) sobre as tabelas atuais.


Parágrafo Único  - O abono de que trata o "Caput" deste artigo, será extensivo ao pessoal do serviço Autônomo de Água e Esgoto, por Decreto do Executivo.

Art. 3º - 
As despesas decorrentes cm a aprovação desta Lei correrão por conta de verbas próprias consignadas em Orçamento.

Art. 4º - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 

14 de maio de 1985. – XXI ANO DA EMANICIPAÇÃO.

ERINALDO ALVES DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicada na Diretoria Administrativa

Interna da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

MESSIAS SKIF

Diretor Administrativa

Interno

TABELA   01

REFERENCIA 
SALÁRIO ATUAL
SALÁRIO A PARTIR DE

1º DE JUNHO DE 1985.

01
2.016.962
4.033.924

02
1.414.619
2.829.238

03
1.299.926
2.599.852

04
1.095.950
2.191.900

05
985.588
1.971.176

06
905.377
1.810.754

07
857.982
1.715.964

08
844.234
1.688.468

09
803.314
1.606.628

10
785.324
1.570.648

11
730.340
1.460.680

12
637.791
1.275.582

13
561.659
1.123.318

14
547.736
1.095.472

15
524.005
1.048.010

16
503.341
1.006.682

17
491.645
983.290

18
482.281
964.562

19
462.560
925.120

20
445.864
891.728

21
431.383
862.766

22
416.813
833.626

23
384.903
769.806

24
364.181
728.362

25
329.511
659.022

26
305.866
611.732

27
279.772
559.544

TABELA  02   (QUADRO PERMANENTE)

PADRÃO
SALÁRIO ATUAL
SALÁRIO A PARTIR DE

1º DE JUNHO DE 1985

P
953.148
1.906.296

O
905.634
1.811.268

N
857.982
1.715.964

J
547.736
1.095.472

I
524.005
1.048.010

H
491.645
983.290

G
482.281
964.562

F
445.864
891.728

E
431.383
862.766

D
416.813
833.626

C
384.903
769.806

B
344.017
688.034

TABELA   03    (COMISSÃO)

REFERENCIA
SALÁRIO ATUAL
SALÁRIO A PARTIR DE

1º DE JUNHO DE 1985.

C.C.1
1.106.956
2.213.912

C.C.2
953.148
1.906.296

C.C.3
547.736
1.095.472

C.C.4
384.903
769.806
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